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Prefeitu.ra Municipal de São José dos Campos 

- Estado de São Paulo -

L E I Nº. 7.846/09 
DE 15 DE MAIO DE 2009 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N° J80:Y de jç Q (tfY:}J 

Denomina o campo de futebol do Centro Poliesportivo 
Fernando Avelino Lopes no Campo dos Alemães, de 
CAMPO DE FUTEBOL REGINALDO THEOFILO DA 
SILVA. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica denominado o campo de futebol do Centro 
Poliesportivo Fernando Avelino Lopes no Campo dos Alemães, de CAMPO DE 
FUTEBOL REGINALDO THEOFILO DA SILVA. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

aio de 2.009. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 15 de 

E~~ 
Prefeito Municipal 

egistrada na Divisão de Formalização e Atos da 
ecretaria de Assuntos Jurídicos, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
ove. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei nº. 170/09 de autoria do Vereador Robertinho da Padaria) 
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